
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Conselheiro Lafaiete/MG 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº PMCL/SEPLAN/001/2025 

 

 

 

ALTHO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA , com sede na Rua Felipe dos 

Santos, nº 825, sala 105, bairro Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG, CEP 30.180-165, 

inscrita no CNPJ nº 02.700.079/0001-99,  por seu representante legal, com fundamento no art. 

109, § 4º, da Lei 8.666/93, comparece para interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em 

face da decisão tomada pela Comissão em 18/09/2025, conforme razões de fato e direito 

adiante articuladas: 

 

I - DOS FATOS 

1. Trata-se de Processo Licitatório cujo o objeto é Realização de Chamamento Público 

visando à seleção de empresa do ramo da construção civil, com comprovada capacidade técnica 

e financeira, para elaboração de projeto e execução dos empreendimentos habitacionais 

denominados Residencial Vila dos Inconfidentes com 192 (cento e noventa e duas) unidades 

habitacionais, o Residencial Carijós com 64 (sessenta e quatro) unidades habitacionais e o 

Residencial Queluz de Minas com 96 (noventa e seis) unidades habitacionais que serão 

destinadas ao atendimento de famílias enquadradas na Faixa I do Programa Minha Casa Minha 

Vida – PMCMV, 

2. No dia 18 de setembro de 2025, reuniram-se os membros do Grupo de Trabalho do 

Programa Minha Casa, com a finalidade de proceder à análise e julgamento dos documentos 

protocolados pelas licitantes. 

3. Foram registrados os seguintes protocolos:  



 

4. A licitante ALTHO EMPREENDIMENTOS foi inabilitada sob os fundamentos, em 

síntese: i) não teria apresentado  a documentação exigida no item 11.4.6 do edital, qual seja, a 

“Declaração emitida pela Caixa Econômica Federal que comprove conceito de análise de risco 

de crédito favorável e vigente, com classificação igual ou superior a Rating BB”; ii) não  teria 

sido possível verificar a autenticidade do contrato social apresentado; iii) não teria sido 

comprovado o alegado vínculo societário ou sucessório com a empresa CONSTRUTORA 

CHEREM. 

5. Como se passa a demonstrar, merece reforma a r. decisão. 

 

II - DA TEMPESTIVIDADE. 

6. Como consta da Ata, o julgamento de inabilitação ocorreu em 18/09/2025, de forma 

que, “Município, o prazo recursal se iniciará no dia 19 de setembro de 2025 (sexta-feira), com 

término em 23 de setembro de 2025 (terça-feira)”. 

7. Assim, apresentado hoje, tempestivo o presente recurso. 

 

III - DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA. FUNDAMENTOS 

PARA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA ALTHO EMPREENDIMENTOS. 

III.I - DA IMPOSSIBILIDADE DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE POR 

INFORMAÇÃO NÃO PRESTADA PELA CEF. DA SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS 

HABILITATÓRIOS POR DOCUMENTO POSTERIORMENTE FORNECIDO PELA 

CEF.  

8. Verifica-se que a Il. Comissão fundamentou a inabilitação da ora recorrente na falta da 

documentação exigida no item 11.4.6 do edital. 



9. Em síntese, o item em questão exigiu a apresentação de “declaração emitida pelo agente 

financeiro conveniado - Caixa Econômica Federal, que comprove que a proponente possui 

conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, com classificação igual ou superior 

a Rating BB”. 

10. Pois bem, conforme se constata dos documentos habilitatórios apresentados, a empresa 

forneceu a seguinte Declaração, emitida pelo agente financeiro conveniado - Caixa Econômica 

Federal: 

 

 

11. Pois bem, conforme consta, o próprio agente financeiro declarou que as informações 

solicitadas no item 11.4.6 do Edital têm caráter “confidencial”, razão pela qual deixou de 

constar na Declaração. 

12. Quer dizer, a CEF forneceu informação de que a licitante possui Avaliação de Risco de 

Risco e Limite Global - LGCE suficiente para contratação, vigente até 10/09/2025, mas que, 

contido, que o teor de tais informações é confidencial, ou seja, que as informações são restritas 

aos empregados da CAIXA.  

13. Nesse sentido, evidente que a licitante apresentou as informações disponíveis e 

possíveis, sendo que a informação que não constou do documento não foi fornecida pela 

CAIXA mediante justificativa que foge ao controle e poder decisório da empresa.  



14. Em síntese, tem-se que o Edital exigiu informação que somente a CEF pode fornecer, 

e que, solicitada a informação à CEF, a licitante foi comunicada que a informação tem teor 

confidencial, e que não poderia ser fornecida mediante “Declaração”.  

15. Ou seja, verifica-se que a inabilitação da licitante com fundamento no não atendimento 

ao item 11.4.6 implica penalização da empresa por não cumprir exigência que se revelou 

impossível.  

16. Nesse contexto, diante do teor da Declaração apresentada, sob pena de grave lesão aos 

princípios da igualdade e da razoabilidade, entendendo a Comissão que a falta da informação 

a ser prestada pela CEF implicaria a inabilitação da empresa, deveria ter sido aberta 

diligência para esclarecimentos perante a CEF. Cabe destacar que tanto o edital em seu item 

10.2 quanto a Lei 14.133/2021 em seu art. 59, §2º, preveem a realização de diligência “com 

vistas a esclarecer ou a complementar as informações acerca dos documentos já apresentados”. 

17. Não tendo sido sequer aberta diligência, evidente a ilegalidade e os prejuízos, tanto para 

a licitante quanto para o certame.  

18. Cabe destacar que após o fornecimento da primeira Declaração -  mas em data posterior 

à data limite para apresentação dos documentos - a CEF forneceu novo documento. Vejamos 

seu teor:   

 

19. Conforme consta, em que pese a CEF não tenha inicialmente fornecido a informação 

com fundamento no sigilo bancário, fato é que a informação em seguida fornecida revela que 

o conceito de risco de crédito da empresa licitante é AA, vigente até 09/2026. 

20. Ainda, que a empresa licitante possui LGCE com valor aprovado de R$ 

140.149.504,50 (cento e quarenta milhões, cento e quarenta e novo mil, quinhentos e 

quatro reais e cinquenta centavos). 



21. Ou seja, verifica-se que a licitante efetivamente preenche os requisitos editalícios, e 

possui Rating superior a “BB”, bem como LGCE com valor aprovado suficiente para 

contratação no âmbito do presente certame. 

22. Nesse sentido, não há dúvidas de que a inabilitação da empresa com base em 

informação não fornecida pela CEF implica, primeiro, lesão aos princípios da razoabilidade 

e da igualdade, tendo em vista que simplesmente não é razoável exigir da licitante que 

apresente informações a ser fornecida pelo agente financeiro, que, contudo, entende não 

ser possível fornecer a referida informação mediante a declaração exigida.  

23. Igualmente, evidente que a decisão também fere os princípios da eficácia, interesse 

público, vantajosidade de competitividade, tendo em vista que, realizada diligência 

perante a CEF, é possível constatar que a empresa licitante efetivamente preenche os 

requisitos substanciais de qualificação técnica e econômica, estando manifestamente apta 

e qualificada para a contratação.  

24. Diante disso, é certo que a manutenção da inabilitação pela não apresentação de  

25. Assim, em síntese, i) afigurando-se impossível o cumprimento da exigência pelo 

documento inicialmente fornecido pela CEF; ii) sendo a exigência devidamente satisfeita 

diante do documento ora apresentado, posteriormente emitido pela CEF, conclui-se que não 

pode prosperar a decisão que julgou inabilitada a ora recorrente. Diante disso, requer sua 

reforma pelos fundamentos expostos. 

 

III.II - DA IMPERTINÊNCIA DO FUNDAMENTO DE AUSÊNCIA DE PROVA DA 

AUTENTICIDADE DO CONTRATO SOCIAL DA LICITANTE. DOCUMENTO 

VÁLIDO E AUTÊNTICO, E CUJA AUTENTICIDADE PODERIA SER 

PRONTAMENTE VERIFICADA. 

26. Verifica-se que outro fundamento para a inabilitação da ora recorrente foi a falta de 

prova da autenticidade do Contrato Social apresentado. 

27. Novamente com a máxima vênia, sem razão. 



28. Ora, foi apresentada a 26ª Alteração Contratual da empresa, sendo evidente do 

documento que a Alteração encontra-se devidamente registrada perante a Junta Comercial. 

Vejamos:  

 

 

29. Ainda, do documento constata-se data do protocolo da alteração:  

 

 

30. Igualmente, NIRE e demais dados da empresa:  

 

 



31. Ao final do documento também consta o Termo de Autenticação - Registro Digital. 

Vejamos: 

 

32. Conforme consta, o documento traz consigo a certificação da assinatura digital 

pertinente, exarada pela Junta Comercial. 

33. Não bastasse, o documento também possibilita a verificação de sua autenticidade por 

meio do número de protocolo a ser informado no portal de serviços, acessível pelo QR-code 

disponibilizado. Vejamos:  

 

 

34. Ou seja, trata-se de documento válido e suficiente, cuja autenticidade está expressa 

e, caso houvesse qualquer dúvida, poderia ser plenamente verificada.  



35. Nesse contexto, cabe destacar que tanto o edital em seu item 10.2 quanto a Lei 

14.133/2021 em seu art. 59, §2º, preveem a realização de diligência “com vistas a esclarecer 

ou a complementar as informações acerca dos documentos já apresentados”. 

36. Pois bem, no presente caso, existindo qualquer dúvida sobre a autenticidade do 

documento, tanto o fundamento legal quanto os meios para sua verificação estavam 

integralmente à disposição da Comissão.   

37. Assim, conclui-se que a “falta de prova da autenticidade do documento” é fundamento 

totalmente inaceitável, com a máxima vênia, fundado tanto em formalismo exacerbado 

quanto na lesão à previsão editalícia expressa, à sistemática legal instituída, bem como a 

diversos princípios que regem o processo licitatório, tais como o da legalidade, eficiência, 

vantajosidade e competitividade, e, consequentemente, da centralidade do interesse 

público. 

38.  Diante disso, requer a reforma da decisão também por este fundamento.  

 

III.III - DA IMPERTINÊNCIA DO FUNDAMENTO DE AUSÊNCIA DE PROVA DO 

VÍNCULO COM A “CONSTRUTORA CHEREM”. MERA ALTERAÇÃO DO NOME 

EMPRESARIAL COMPROVADA POR SIMPLES ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

39. Constata-se que dentre os fundamentos para a inabilitação da empresa ALTHO 

EMPREENDIMENTOS a Il. Comissão fundamentou que não foi “comprovado o alegado 

vínculo societário ou sucessório com a empresa CONSTRUTORA CHEREM”. 

40. Com a máxima vênia, trata-se de equívoco quanto à interpretação dos documentos 

habilitatórios, já que CONSTRUTORA CHEREM e ALTHO EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA. são a mesma empresa, tratando-se de mera diferença no nome 

societário! 

41. Pois bem, a alteração do nome social da empresa, anteriormente denominada 

“CONSTRUTORA CHEREM”, ocorreu na 19ª Alteração do Contrato Social. Vejamos:  



 

42. Conforme consta, o antigo nome foi alterado para o atual nome, “ALTHO 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.” 

43. Verifica-se que ambos os nomes - um antigo e o outro atual - estão vinculados ao 

mesmo CNPJ, tratando-se, portanto, da mesma empresa! 

44. Cabe destacar que tanto o edital em seu item 10.2 quanto a Lei 14.133/2021 preveem a 

realização de diligência “com vistas a esclarecer ou a complementar as informações acerca dos 

documentos já apresentados”. 

45. Pois bem, no presente caso a situação é sanável por mera diligência, bastando consultar 

a 19ª Alteração Contratual para que se constate que “CONSTRUTORA CHEREM” é apenas 

o nome antigo da empresa licitante.  

46. Assim, a questão não pode servir de fundamento para inabilitação da licitante, sob pena 

de o julgamento estar fundado em formalismo exacerbado, relacionado a questão que poderia 

ter sido facilmente esclarecida, sendo notória a utilidade das diligências justamente para 

questões dessa natureza.  

47. Cabe destacar que o esclarecimento no presente caso não implica qualquer alteração do 

teor dos documentos apresentados pela licitante, tratando-se de mero meio de sanar dúvida da 

Comissão, até porque a questão está devidamente comprovada pela própria documentação 



apresentada, em que se verifica que o CNPJ de “CONSTRUTORA CHEREM” e “ALTHO 

EMPREENDIMENTOS” é o mesmo.  

48. Diante disso, tem por esclarecido o equívoco, sendo certo ainda que a consulta à 

Alteração Contratual é suficiente para comprovar que se tratam de dois nomes da mesma 

empresa e que não existiu em momento algum nenhuma sucessão da empresa. Por 

consequência, requer seja afastado o fundamento em questão, reformando-se a decisão ora 

recorrida também por este motivo.    

 

IV - CONCLUSÃO E PEDIDOS. 

Diante de todo o exposto, tendo em vista a pertinência e evidência dos argumentos fáticos e 

jurídicos apresentados, requer a reforma da decisão recorrida para que seja declarada habilitada 

a licitante ALTHO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Não sendo a decisão reconsiderada por esta Comissão, requer seja o recurso dirigido à 

autoridade superior, nos termos do art. 165, §2º da Lei de Licitações. 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Belo Horizonte para Conselheiro Lafaiete/MG, 23 de setembro de 2025.  

 

 

__________________________________ 

ALTHO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

LUCIANE 
PEREIRA:03375085699

Assinado de forma digital por 
LUCIANE PEREIRA:03375085699 
Dados: 2025.09.23 14:30:48 -03'00'
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SEH7841 Sul de Minas – Poços de Caldas 

Rua São Paulo, 100 

Centro – CEP 37701-012 

Poços de Caldas – MG 
 

Ofício nº 009/2025/07841 #EXTERNO.CONFIDENCIAL 

Poços de Caldas, 08 de setembro de 2025 

 

 

A Sua Senhoria o Senhora 

Juliana Mara Teixeira Cherem 

Representante Legal  

Altho Empreendimentos e Construções – CNPJ 02.700.079/0001-99 

Rua Felipe dos Santos 825 Sl 204 – Santo Agostinho 

CEP 30.180-165 – Belo Horizonte - MG 

 

Assunto: Avaliação de Risco de Crédito CAIXA 

 

 

1. Informamos que a empresa Altho Empreendimentos e Construções – CNPJ 02.700.079/0001-99 

possui Avaliação de Risco Tomador de Crédito com conceito de risco de crédito AA vigente até 

01/09/2026, e com Limite Global Custos dos Empreendimentos (LGCE) - com Valor Aprovado R$ 

140.149.504,50 estando apta a operar junto à CAIXA na presente data, bem como a apresentar propostas 

vinculadas ao Programa Minha Casa Minha Vida. 

2. Esclarecemos que a condição mencionada não implica, por si só, a expectativa de contratação de 

qualquer operação junto à CAIXA, sendo imprescindível para tal o atendimento às disposições e aos 

parâmetros específicos exigidos para cada proposta pleiteada, bem como a verificação do limite tomado 

e disponível na data da contratação. 

3. Ressalvamos que, caso surjam fatos novos ou supervenientes que possam impactar a situação 

atual da empresa, de suas contrapartes (quando aplicável) ou das propostas apresentadas, será necessária 

uma nova avaliação de risco de crédito — independentemente da validade informada no item 1 — cujo 

resultado poderá divergir da condição atualmente atribuída. 

 

4. Informamos ainda que, na declaração fornecida em 06/08/2025 a esta construtora, 

especificamente sobre a divulgação do rating e limite LGCE, o texto faz menção à impossibilidade de 

disponibilização do documento emitido pelo sistema, na íntegra, devido à sua classificação como  

#CONFIDENCIAL20, o que não impede a divulgação das informações diretamente à construtora, cujos 

dados fazem referência. 

 

5. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais ou suporte que se fizer 

necessário. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Renato Spadoni Marcondes Santos 

Superintendente Executivo de Habitação 

SEH 7841 Sul de Minas 

RENATO SPADONI 
MARCONDES 
SANTOS:31926462840

Assinado de forma digital por 
RENATO SPADONI MARCONDES 
SANTOS:31926462840 
Dados: 2025.09.08 12:45:05 
-03'00'


